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VSTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO N2 235/23 

Ementa: Solicita disponibilizar a Casa do Idoso. 

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do 
artigo 103, inciso I, do Regimento Interno, a presente Indicação, para que 
o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente, 
estude a possibilidade de disponibilizar no município a "Casa do Idoso". 

JUSTIFICATIVA 

O referido pleito justifica-se tendo em vista, que com o passar dos anos o 
número de pessoas idosas tem aumentado, sendo necessário políticas 
públicas, voltadas para essa parcela da população, como por exemplo, a 
disponibilização da Casa do Idoso, proporcionando atividades interativas 
com os idosos, bem como, sendo um lugar seguro e com profissionais 
capacitados para os idosos passarem o dia, enquanto os mais jovens e 
adultos trabalham. 

Santa Rosa de Viterbo, 1° de dezembro de 2023. 
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